
ESTADO DE HATO GROSSO 

LEI IR 651 • DB 1 DB DJiIZl!MBIIO DlI 1 95~ 

Sindicato Nacional das Empres .. 
lIeU toras de Livros ! Publ1ca9õ.a CIll t,!! 
raie - Requer ia.n980 de tributo •• 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROIlSO 
, 

'&90 saber que a Aeeembleia Leg1.1ativa do B.tado d~ 

creta e eu .anciono a .e&u1nte leil 
, 

Art1&O 1 Q - E iaento de impo.to. e tua. e.tadl1&ia 
oomércio de livros impre •• os e outras public89õe., tão .omante 
q~do teito por estabelecimentos especializado •• 

o 

• 

Arti&o 2Q - B.ta lei entrará em vi&pr. Jane,! 
ro de 1 954. - , revo&&d&. as disposiço.. em contrario. 

, , 
Palacio AlenoaBtro. em Cuiaba, 1 de dezembro de 195~_ 

1~2R d .. Independência. 65Q da RepÚblica. 

ARQUIVE-SE 
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